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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 564, de 21 de dezembro de 2020.  
 
A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 385, de 18 de abril de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 570, de 22 de abril de 2019, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria 
nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, 
resolve: 
 

Art. 1º Alterar a composição dos servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 030/2018, firmado com a empresa LIFE LABORATÓRIO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS 
ESTÉREIS LTDA que tem por objeto o fornecimento de nutrições parenterais formuladas, com 
atuação no Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, conforme abaixo: 
 

Equipe De Fiscalização: 

Fiscais: 

Luciane Rosenthal, SIAPE 02101142 (titular) 
Patrícia Crisel Barbosa Tust, SIAPE 1748448 (titular) 
Estela Hartwig Ribeiro SIAPE 2276939 (suplente) 
Gabriela Klein Couto SIAPE 3205947 (suplente) 

Gestores: 

Michelle Costa Muñoz Chavez Nunes - Siape 2412536  (titular) 
Márcio André Machado da Silva  - SIAPE 3042076 (suplente) 
 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 192 de 25 de 
maio de 2020, do Boletim de Serviço nº 241 de 25 de maio de 2020. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Beatriz Farias Vogt 

Superintendente/substituta 
 
 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 
SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 565, de 21 de dezembro de 2020.  
 
A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 385, de 18 de abril de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 570, de 22 de abril de 2019, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria 
nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, 
resolve: 
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Art.1º Designar Fabio Coelho Guarany, matrícula Siape nº 1295887, substituto do cargo de Chefe da 
Divisão Médica do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, nas ausências 
e impedimentos do titular. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 48, de 09 
de abril de 2019, do Boletim de Serviço nº 121, de 09 de abril de 2019. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Beatriz Farias Vogt 

Superintendente/substituta 

 
SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 566, de 21 de dezembro de 2020.  
 
A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 385, de 18 de abril de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 570, de 22 de abril de 2019, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria 
nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, 
resolve: 
 

Art.1º Designar Lucila Isabel Schwertner Sprandel Kutter, matrícula Siape nº 2391402, substituta do 
cargo de Chefe da Unidade de Gestão Assistencial do Hospital Escola da Universidade Federal de 
Pelotas, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Beatriz Farias Vogt 

Superintendente/substituta 

 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 567, de 21 de dezembro de 2020.  
 
A Superintendente Substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 
uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 385, de 18 de abril de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 570, de 22 de abril de 2019, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria 
nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, 
resolve: 
 

Art.1º Designar Karina Rosado dos Santos, matrícula Siape nº 2412580, substituta do cargo de Chefe 
da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar do Hospital Escola da Universidade Federal de 
Pelotas, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Beatriz Farias Vogt 

Superintendente/substituta 

 

 
 


